
PROJETO OE T.EI N'01/2025

11 DE MARçO DE 2025.

.'ALTERÂ A LEI f,UNÉIPÂL NO 833 DE 30 DE
DEZE BRO DE 2CI3 E DÂ OUTRAS
PROUOÊNCnS".

O PREFEITO MUNICIPAL DA CIDADE DE SA'{TA LUZIA OO ITANHI,

ESTADO OE SERGIPE no uso de su.rs aürbuçôes conÍerÍlas pekt artlgo 79, inciso lV

da Lei Orgânica Munrc,S)al Íaz saber que a Câmara Municipal de Vereadores apÍovou e

eu sanciono â seguinte I e! Complementar

Art. 1'- Por loÍÇa da presente lôr. ficâ alterado o § único do artigo 4" da lei no

833/2013 que passa a ,,rgorar com a sêguirle redação:

Aí. /tó - .. )

Parâgrato único - O GabinaG do Prtíêho Pasae â ler a
seguintc esln lura;

l. SecÍctaÍia Chêrê de Gtblnete
ir Secretariâ AdJUnla

ll. Assês3or Especial V;

lll. AssessoÍ Espêcial lV;

l\, Assessor Especial lll;

v. Diyisão dê Apoio Admlnistratlvo
â SetoÍ de Rec€pção
b S€tor de Protocolo
c Setor de Ouvidoíia

Art. 2'- Frr-: suprmrdo o .ncÉc, lll do § único do artrgo 10 da lei n' 833/20'13.

Art. 3"- F,r 'r suprrnrtdo r noso Ill do § único do anigo 11 da lel no 833/2013'

Art. 4'- P,

15 da lei n'833/2013

1.rrÇâ da presênte lea, fica acrescido os rocisos Xll e Xlll ao artigo

Iue passa a vtgorír com a seguinte Íedação:

Rur lt.rr.1o do Rio lirarrco, n'(X, Centro, S.otr l,uzi r do IÍãlhi-SIl
2( t t' rrr llll'rni) - I,r. (?9) 35,18-l{32 - CNPJ lj.(}}8.942lm0l-04
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PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTA TUZIA DO ITANHI.SE

MUNICiPIO DE SANTA I,-UZIA DO IT HI.SE
Rua Barão do Rio Branco. n" {)entro CE P 49.230-000 - CNPJ

Secretaria de Gabinete site: ww!'.santaluziadoitanhi.se.oov.br

PROJETO DE LEI

..ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI
MUNICIPAL NO 833 DE 30 DE DEZEMBRO
DE 2013 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS'"

ADAUTO DANTAS DO
AMOR

CARDOSO:15517757591
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ro d.rtoí,,J d1,1,

Âo^ut I D^til^s uo AM

cÀÂtx'1(}15ti7757591
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AOAUTO DAI{TAS DO /\TOR CARDOSO
Prefeilo do Município de Sar ta Luzra do llanhri SE

Rue Beràtr do fuô Branco, n" íX, Cxnlrr), Siutte L.trz:.i rlo ltalhi-§E
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PREFEITURA MUNICIPAT OE SANTA LUZIA DO ITANHI.SE

Otício n 3712025 Santa Luzia do ltanhr/SE. 1110312025

Assunto: Prgeto de Lr:r

Ao Excelentíssimo Sênhor

JADIEL GLETIENTINO CRUZ

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTA LUZIA

DO ITANHIISE,

Exmo Sr. Piesrdente,

llustríssrmos Senhores Vereadores,

É com renova,ja e imensa satisÍação que venho ao recinto desta nobre

Casa Legislativa corr nossos aus crosos cumprirnentos a Vossas Excelências,

pelo presente expedrente, com o ob,elivo de encaminhar ploieto de lei onde que

.ALrERA O'SPOS,T'YOS OA LEI ,//UN'CIPAL ff 833 DE 30 DE DEZENBRO

DE 2013 E OA OUr',RAS PROVIDÊNC/,A9",

Para melhor analise da proposla encaminhamos a mensagem e justificativa

necessária à sua apresentação (conÍonne anexo), no sentido de que a mesma

faça parte integrante do Proieto de Lei ora apresentado.

Solicitamos quê a presente proposta de lei seja apreciada, discutkla e ao

final aprovada pelos llustres Vereadores, na Íorma íegimental, para apreciação da

matéria, de conÍormidade com a Lei Orgânica Municipal.

ADAUT() I)AMTA5 DO AIúOR

cARDO(O 155f7757591
^rí,^.do 

d€ io'dú d9ú.1pd Al)ÂuTooaxllS
u) auon ( a&rolo 155 I // i /'-. l

Daror m2503 rl lO{l{9 ol{r

ADAUTO DANTAS DO AÍf,OR CARÍ'OSO
Pre,elto do Munrc rpi<; de Íianta Luzia do ltanhr/SE

Rur llali, rIr Rio Brarro. ri'lll, (jentr<r, S:úrâ f,uria do Itanhi-SÍl
4cr,r, l() llut,oo - 'l <.1 (nt) .)5a&14.12 - (:NPJ 13.098.94210001-&



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO ITANHI.ST

AÍr. í5 - (... )
ParâgraÍo único - A SêcÍetana tlunicipel de Assistêtrcia
Social pâssa a ter a sgguinte estrutuÍa:

Xll. S€cÍstarlâ E:ecutiva da Junta de Sêryiço militar;
Xlll. Divisão de erpedição cte RG

Art. 5'- Por força da presente ler íica supÍrmtdu ,-, § único do artgo 23 da lei

n' 833i2013

Art. 60- Fice acrêscdo os parágrafos 10, 20. 3. e 40 ao artgo 24 dâ lei n.
833/2013, que passa a vporar com a seguinte redação

AÍl. U - Fica o L'xecutivo municrpal autoriza{ro a transíoÍmaÍ
cargo6 em comissão em outÍos cargos êm comi6são, dêsdo
que náo altôre o cuslo total de despe3as pagas com os
caÍgoê de comissÕes.

§ ío - Os câÍgos comissionados peÍlêncentes à píEsênte
estruturâ admlnistrativa teÍào respectiyos yaloÍes
ostabelecidos nas tabelas de anexo Vlt ê VlI, as quals são
parte integrânte (la preaente lei:

I ? - Os caeos ,:omissionados de identificaÉo CCO2, CCO3,
CC04 e CC05, teráo valores reajustâveis anualír)ênle confoÍme
indicê inllacionár o;

§3o - Seo dispcnsados do ÍegtstÍo diario da Írêquência og
ocupantes de cárgos em cornrssáo de nâtureza sspôcial,
clas3ifi câdos como, agentes polirico6, (SêcÍstárlos ilud;lpaB;
Procurador-Gora,, Sub_pÍocuradoÍ);

§rlo . O horário d€ erpêdiente de funcion.meÍ o ns iede da
Prcíoltura llunlclpal e nospoctivas Sôcí€t Íi.s funbipal3 ser,
Í€gulaÍnentado atrâyés d€ Í)ecreto Uuntcipal.

Art. 7'- Esta Lei entrará em vgoí ra data de sua i)ubltcaÇão

Art- 8"- Revogam-Se as dispostÇÕos em conlrâ n.:

Gabinete da PrefeÍta rnternâ do Municpar de santia Luzia do rtanhi/sE, em r 1 de março

Rua llarlo do fuo Breoco, n" (X, Crnrrrr, Santa l-rrzr.r .ir I ranhi-SÉ

ADAUTO DAI{TAS OO ArlOR CARDOSO
PrefeÍto do Municipio de Santa Luzra do lt,inhr/SE

3

de 2025

Cl -P .19.23G.0flt . t'el. (7)).li{t-|lt.- - (:i.'pj ti (ír\ ,).12lm0Í_([
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PREFEITURA MUNICIPAT Dt, SANTA TUZIA DO ITANHI-SE

Rua Bar.'r,' rl,r Ri,r [t Íirnttr, n'r (X, Cênl.o, Santa l,uzia di] t(ânhi-SFl

6

E embora os ocupantes de funçâo de confiança tamtÉm se sujêitem ao

regime de integral dedbação ao servi<7o, eles possuêm vinculo de especial
conÍiança com a autondade administraüva, o que c()nsequentemsnte vem
acompanhado de maior liberdade funcional e controle por metas dê trabalho, e
náo através do cumpr rmento de loÍnada.

Aliás, o ocupante de carqo êm comissão alua em atividades própÍias do
cârgo, dele se exigindo atuaÇâo díerenciada.

A natuÍeza da função, no ctso. passa a exigiÍ delas um comprometimento
com o trabalho que vai além do horário regular de expediente. Sua presença
profissronal nem sempre estará na repadiçáo pública, mas por vezes, fora dela. É
a necessidade do servrço público que drta o horário e o local de trâbalho destes
servidores especíÍicos.

lmagine-se a itrpótese do runcionário gue acompanha o preÍêito numa
solenidadê que aconteça no período noturno ou num fêdado. Náo há como exigir
que ele bata o ponto

A responsabilirlade de rêspondeÍ por um órgão, por exemplo, impulsiona o
sêrvidor ao trabarho e não a cârga horáía pré{eÍinida. rnúÍneros trabarhos
necessários a serem desenvolvados podem até acmtêcer durante o horário
regular de expediente. mas não raro é produzido em horáÍros diversos justamente
porque os prâzos se rmpóem aos estreitos limites do expediente normal.

o mesmo acontêce com os sec retários, assessoíes e procuradores que
êxercem uma função de muito mais próxima da definição de rumos e de solução
de questôes subjetivas. num kabalho intelectual, êm viag€ns ou em quahuer
lugar ou horário diÍerenciado

Esta é a razào c1e ser da dispensa de íegistro da fÍequência do trabalhador
que ocupa os cargos i'omissbnados supracitados. Desta Íorma, nâo existe ofensa
aos principios da mor;]lidade da eÍiciênr:ia ou da isonomia

E, conÍorme regrstrou o ilustre procurador de Justiça, no iulgado: TJ_MS -
APL: 090892321 20r681 20001 MS 09(|8923-21.20rô.8 . r2.0oor, Relator.: Des.

(:f-P .,, -'ll!{X}j, I (t. t79) .15t&t412 _ CNPJ L}.0q.}t2lqx}r-04



PREFEITURA MUNIC]PAT DE S {NTA LUZIA DO ITANHI.SE

MENSAGEM NO. 01/2025

PROJETO OE LEI No. O1l2O25 DE í1 DE lvtARçO DE 2025.

SENHOR PRESIDENTE

SENHORES VEREAOORES,

Encaminhamos à apÍeciaçáo dos Nobres Pares, este Projeto de Lei

Complementar que "ALÍERA D|SPOS,T,VOS DA LEI MUNIC/IPAL tp 833 DE

30 DE DEZEMBRO DE 2013 E DÁ OUTRÁS PROVIDÊNCIAS',

Tal alteraçáo deve-se ao fato da necessrdade de atualização de alguns

dispositivos, consubstanciado em adaptaF,es e atualrzaçÕes de valores deveras

defasado, considerando mais de l'1 (onze) anos de crraçáo da citada lei.

lmportante rêgistrar que as adaptaÉes a seÍem inplementadas no

presente pÍojeto de lei, não cÍia nem ertigue cargos já existentes, somente

remaneja o quantitativo preexistente entre as unidades de atuação integrantes da

administraçâo, quat sejam, órgãos municipa s

Outrossim, a alteração de disposirrvos legars íaz-se necessária para

adequar e atualizar os valores constantes em labelas anexas, que são parte

integrativa da lei, para corresponder aos vahres da realidade atual nacional.

lmprescindível também a previsão leqal de dispensa no registro diário da

frequência aos ocupantes dos cargos em comissáo llstados no projeto de lei,

contudo, vale frisar que a normativa não os (lesobriga do cumprimento da jornada

de trabalho.

E cediço que a relação estreita de conÍiança que existe entre o ocupante
do cargo comissionado e o órgão púbricc ao quar está vincurado dificulta o
controle de horário de trabalho, cnnsiderardo que tars servidores podem ser
convocados para atividades diversas, sempre que houver interesse da
Administração.

Rua Barão do Rio Br.nco, n'(X, C,eítro, §anre l-rrzia (lo ltanhi-SE

5
CI:P 49.23&,üx, - -fel. (79) Ji48-l.t-] | - C:.!. 'pJ t.r.0ei.r42lm0t-(],1



PREFEITURA MUNICIPAI. DE SANTA LUZIA DC) ITANHI.SE

tramitaçâo em regime ordinárro, no sentido de que o projêto em tela seja

aprovado.

Na oportunidade. quero renovar â minha expressáo da maior confiança e
alençáo a todos os pares dessa Casa Legislativa.

Atenciosamente,

Gabinele do Prefeito do [Iunicpal de Santa Luzh do ltanhysE, em 11 de março de 2025.

ADAUTO DÂIITAs DO AMOR
CARI )OSO:15517757591

Àoárlo .h Ío.rr d!11por ÀDl Lío o fTA5
m 

^16 
(^nooíot ttlr15/59

O..bt ,02501 l.l lo.:r}n5 Orú,

ADAUTO DA'{TAS DO AIIOR CARDOSO
P..,feilo do Munrr;i1rio de Santa Luzia do ltarrhi/SE

Rua Bario do Rio Bran.rr, n" (X, C.Gntm, S.nta [-uzú do lt nhi-SE
CIIP "1e.11&üx) . 1'el. (?9) 3ít-1432 - CNPJ 13.098.942100144 I



PREFEITURA MUNIClPAI. DE S,ANTA LUZIA DO ITANHI-SE

Femando Mauro Moreira Marinho, Data de Julgamentt; 1310212019,3" Câmara

Cível, Data de Publicação: 1810212019.

"OuÍÍossr,r. a escolha o3 método de contÍole da trequéncia dos
servdoÍês é ato discncto Éra da proçva AdmnÉtraçáo Pública de
modo que a impos)ção de íotma especíhca caraclenza-se indewda
ngerêncta do Poder Judx rárto no ÍeÍeÍúo àmbrto No caso, cabe ao
administrador escolher a t Éthot fonnà E aEt com a manutenção ou
inptantaçâo de oulrcs lrtnas de l\'lÍole. betn como tomar as
provdêncas cabive$ paÍ t evenlúat oútttçÀo de serwdores que não
aJmprem a carya hoÍáia ( ) Assrm, nao sendo razoável a mpostçáo do

Wnto elelrôni(Í. ante a inaevúa ngerêt)cê lud,cÉl na discnc0,narêdade
administratMa, a senlença tÉo merece repato "

Nesse toar, constata-s€ também a necessidade de dispor em lei sobre o

horário de funcionamento da Administração e Secretarias Municipais, a ser

estabelecido em Decreto Municipal, considerando o tnleresse da AdministraÉo.

Essas sâo as razões de justificativa que lulgarrros necessárras a serem

apresentadas, esperando contar com o apoio de Vossas Excelências, solicita

Rua Barilo do Rio R.rnco, n'04, Ccntro, Serta l-uzr.r do Itanhi-SE
CEp ,t9.21G.000 - Tet. (7r) J5{}-11 i2 _ c\pJ l.r.rr,í.942línot-{'4 7

E M ENT A- APEL,\çAO C|VEL AÇÃO CIVIL PUELICA DE
NI)LIDADE DE ATO AOMIMSTRATIVO 1.,,C OBRIGAÇÃO DE FAZER E
PEDIOO LIM'NAR _ IMPLANTAÇÁO DO S'STEMÁ DE CONTROLE
ÉLETRONICO BIOMÉTR,ICO PARA OCIJPANTES DE CÁRGOS EM
COM'SSÁO - DISCA\CIONARIEDAOE DO ADMINISTRADOR
PÚBLICO - INGERÊNCIA INVIAVEL )O POOER JUDICIÁRIO -
SENTENÇÁ MANTIDA - |4ECURSO DESPROy,OO l- A Íelação estrefta
de confança que ex6te t:nl{e o ocupartle do catgo comÉstonado e o
órgáo púbttco ao qual esrá vnculadc ctt.:ulta o controle de horàÍa de
trabatho. considetando que ta,s servrd.íes podem ser conrocâdos
sempre que houveÍ nteretse da Admv sü açâo E embo,á os ocupanÍes
de tunção de confiança também se suJettem ao Egme de intagrcl
dedicaçfu ao seÍv,çú. ê/ês possuem vínculo de esryial Mtiança con a
aulorilade admntstratMa. ) que geralmenle vem a@mpanhado & maat
tiberdade iunchnal e cont,'ole Nt ínetas de trabalho, e nõo atravês do
cumprin:€,nto de lomada ll- A escolhà do mélúo de contole de
frcquência dos servdoíes pÚbltcos wnc}tados ao Poder Executtw sem
que hala mpostçáo Egal de um es@ificc é ato d$crrctonára da píopia
Administraçáo Púbhca I A ngerêncta ú. Poder JudtcÉtn no relendo
âmbto. mpondo foÍma ea)ecifica de (att.ole de lrequêncta. qual seJa o

sÉtema biomêlr§o. ahgura se como nvavel do ponto de wsta Priúco.
(TJ-MS APL 09089.2i212016812o1|o1 MS 0908923'21.2o16 I
12.OOO1 . Retator Dtes iemando Mauto MoreiÍa Mannho, Data de

Julgamento 1Yo2f2019. 3' Câmara Civel Data de Publicaçáa:

1A0?r2U 9)
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